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P O R T A R I A  N°  14.800/2017
Dispõe sobre a convocação da 1° Suplente na Eleição do Conselho Tutelar Quadriênio 2016 
– 2019 realizada na data de 04 de Outubro de 2015, em substituição da Conselheira Tutelar 
Titular, Senhora Juliana dos Santos Silva tendo em vista seu período de Licença Maternidade.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CM-
DCA, QUISSAMÃ - RJ no uso de suas atribuições, conferida pela Lei Federal nº. 8.069 de 13 
de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, instituído pela Lei Municipal 
nº 0232 de 20 de agosto de 1993 e alterada pela Lei  nº. 1380 de 26 de Novembro de 2013, bem 
como nas disposições contidas na resolução n° 75 de 22 de outubro de 2001 do Conselho Na-
cional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA.
CONSIDERANDO: Que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdi-
cional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, de� nidos na Lei Federal 8.069 de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Art. 131).
CONSIDERANDO: Que o Conselho Tutelar deverá ser composto por 05 (cinco) membros 
conforme disposto no Art. 132 na Lei Federal 8.069 de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente – ECA).
CONSIDERANDO: Que a Conselheira Tutelar Titular Juliana dos Santos Silva se encontra de 
licença maternidade deste o dia 27 de agosto de 2017.
CONSIDERANDO: Que o Ofício n° 267/2017 do Conselho Tutelar de Quissamã – RJ o qual 
solicita suplente para assumir a vaga durante o período de licença maternidade da Conselheira 
Tutelar Titular Juliana dos Santos Silva que compreende o período de 27 de julho 2017 a 24 
de dezembro de 2017.
CONSIDERANDO: Que o Processo n° 7477/2017 de Juliana dos Santos Silva solicitando a 
concessão da licença a maternidade, foi protocolado na SEMAS (Secretaria Municipal de As-
sistência Social) em 29 de agosto de 2017 e entregue ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Quissamã – RJ na mesma data.

RESOLVE:
Art. 1° - Convoca a 1° Suplente do Conselho Tutelar, Senhora Renata Germano Manhães para 
contratação imediata a qual terá como prazo (03) três dias úteis a contar da data de publicação 
desta para apresentar-se perante este Conselho, a mesma exercerá a função de Conselheira 
Tutelar durante o período de Licença Maternidade da Conselheira Tutelar Titular Senhora 
Juliana dos Santos Silva tendo em vista o período compreendido de 27 de agosto 2017 a 24 de 
dezembro de 2017 conforme solicitação em  Processo n° 7477/2017.
Art. 2º. A investidura no cargo, constante no art. 1º, se dará e produzirá efeitos somente pelo 
período que durar a licença maternidade da conselheira substituída. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
contar de 27 de agosto de 2017, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 31 de agosto de  2017.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO
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